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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021 
  

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 

PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA Nº: 

19.21.0010.0005145/2021-28 

UASG: 926092 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br    

 

TIPO: MENOR PREÇO (do valor do prêmio) 

REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA (EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO) 

ADJUDICAÇÃO: GLOBAL 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Pregoeira, 

Érica Patrícia Martins Abreu, formalmente designada pela Portaria PGJ nº 

819/2021, torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, na forma prescrita pela Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 

10.024/2019, Decreto Estadual nº 11.319/2004, Decreto Estadual nº 

11.346/2004, da Lei Complementar nº 123/2006, Lei Ordinária Estadual nº 

6.301/2013 e de forma subsidiária, pela Lei nº 8.666/93, cujas especificações do 

procedimento e a caracterização do objeto encontram-se a seguir descritas. 

 

 

 

1.0 DA SESSÃO PÚBLICA 

• Data da Sessão: 13/12/2021  

• Horário: 09:00 horas (horário de Brasília/DF); 

• Local: Portal de Compras do Governo Federal -

www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

1.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada, a data da sessão 

pública fica prorrogada para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo endereço 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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eletrônico.  

1.2. A íntegra do edital encontra-se disponível aos interessados na página do MP/PI: 

www.mppi.mp.br , link Licitações e Contratos, ou solicitada ao pregoeiro pelo e-

mail: pregoeiro@mppi.mp.br.  

1.3. São partes integrantes deste edital, a ele ficando vinculadas as propostas 

vencedoras: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Apresentação de Proposta de Preços; 

Anexo III – Minuta do Contrato Administrativo/Ordem de Serviço; 

 

2.0 DO OBJETO 

2.1. Contratação de seguro predial contra incêndio e outros infortúnios para as 

sedes do Ministério Público do Estado do Piauí localizadas na capital e nas cidades 

do interior do estado, incluindo a cobertura de bens móveis, conforme as 

especificações contidas no Termo de Referência (anexo I do edital).  

2.2. O valor total fixado para a futura contratação é de R$ $ 5.742,53 (cinco mil, 

setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e três centavos).   

 

4.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.  

4.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.2.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.2.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.2.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

http://www.mppi.mp.br/
mailto:pregoeiro@mppi.mp.br
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.2.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.2.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.2.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.2.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.2.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.2.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991.  

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.4. Não poderão participar desta licitação: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

b) Empresas em recuperação judicial ou cujas falências hajam sido 

declaradas, bem como as que se encontrem sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

c) Empresas que, por qualquer motivo, estejam impedidas ou punidas com 

suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública; 

d) Cooperativas, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o 

MPT e AGU em 05/06/03 e Acórdão TCU nº 1815/2003 – Plenário; 

e) Servidor ou dirigente do MP-PI responsável pela licitação; 

f) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica; 
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g) Empresa cujo sócio, gerente ou diretor seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, de 

servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento para 

exercício de cargo em comissão ou função comissionada, inclusive dos 

membros do Ministério Público do Estado do Piauí – MP-PI (Art. 04 da 

resolução CNMP nº 01 de 07 de novembro de 2005, alterada pela resolução 

CNMP nº 37 de 28 de abril de 2009); 

h) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes com 

Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí – CADIPI – nos termos do art. 6º da 

Lei nº 5.533 de 30 de dezembro de 2005; 

i) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

4.5. A vedação à participação de consórcios neste certame justifica-se diante da 

natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado 

por um número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno 

e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante à 

qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer limitação 

quanto à competitividade. 

4.6. Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, o art. 33 da Lei nº 

8.666/93 estabelece uma prerrogativa em benefício da Administração Pública em 

admitir ou não a participação de empresas constituídas sob a forma de consórcios 

nas licitações públicas. Nesse sentido, o ACÓRDÃO Nº 2831/2012 – TCU –Plenário 

informa: 

17. A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que a admissão ou não 

de consórcio de empresas em licitações e contratações é competência discricionária 

do administrador, devendo este exercê-la sempre mediante justificativa 

fundamentada. 

18. Não obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o objeto 

seja considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa também não é 

obrigatória. 

19. Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se o objeto 

apresenta vulto ou complexidade que torne restrito o universo de possíveis licitantes. 

Somente nessa hipótese, fica o administrador obrigado a autorizar a participação 

de consórcio de empresas no certame, com o intuito precípuo de ampliar a 

competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa. 



                                           
 

 

 5 

 
Pregão Eletrônico nº 48/2021 

 

 

5.0 DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 

forma eletrônica. 

5.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado 

digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

5.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

6.0 DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro, desde a 

abertura inicial dos lances até o resultado final do certame, irá avisar 

previamente aos licitantes, via sistema (chat), a suspensão temporária dos 

trabalhos, bem como a data e o horário previsto para a reabertura da sessão. 

6.2. Constitui obrigação do LICITANTE, acompanhar o andamento das etapas 

do procedimento pelo sistema eletrônico, quanto aos prazos para impugnação 

ao edital, entrega da proposta comercial, documentos de habilitação e 

interposição de recurso administrativo, sendo-lhe assegurado a todo tempo, a 

utilização do direito constitucional de petição aos poderes públicos, nos 

termos do artigo 5º, XXXIV, “a”, da CF/88.   
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7.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

7.1.1 A Proposta de Preços deverá conter os seguintes requisitos: 

 a) identificação da pessoa jurídica responsável pela proposta – razão 

social, endereço, CNPJ, telefone, e-mail, conforme Modelo de 

Apresentação de Proposta de Preços (Anexo II deste Edital); 

b) descrição do objeto, em consonância com as especificações contidas 

no Termo de Referência (Anexo I deste Edital); 

c) cotação com preços unitário e total de cada item, expressos em 

moeda nacional (Real – R$), com, no máximo, 2 (duas) casas decimais 

após a vírgula; 

 d) prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação; Obs.: na falta de 

indicação expressa em contrário, o prazo acima referido será o 

considerado; 

e) data, nome e assinatura do representante legal; 

7.1.2. No caso de divergência entre o valor da cotação ou detalhes 

quantitativos da especificação técnica, por extenso e em algarismo 

cardinal, será considerada a primeira, e havendo divergência entre o 

valor unitário e o valor total, será considerado o valor unitário, 

notadamente para efeito de julgamento e classificação das propostas de 

preços. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão.  

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

8.0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor global;  

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso;  

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data da abertura da sessão pública estabelecida na parte inicial deste 

edital.  
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9.0 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

9.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total global.  

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores (ou percentuais) entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de (R$ 10,00). 

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 

(três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

9.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE 

DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
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sucessivos, com prorrogações. 

9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

9.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em 

campo próprio do sistema. 

9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

9.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.18. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

9.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

9.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço (ou maior desconto), 

conforme definido neste Edital e seus anexos.  

9.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

9.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
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sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto Estadual nº 16.212/2015. 

9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 

de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

9.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.28.1. no país; 

9.28.2. por empresas brasileiras;  

9.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

9.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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9.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

9.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

9.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

9.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

10.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto n.º 10.024/2019.  

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 
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10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, 

e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6. Os documentos enviados por meio eletrônico poderão ser solicitados em 

original ou por cópia autenticada a qualquer momento pelo Pregoeiro, sob pena de 

desclassificação e da convocação dos licitantes remanescentes da ordem de 

classificação. Neste caso, todas as folhas que integrarem a proposta deverão estar 

assinadas e rubricadas pelo representante legal da proponente. 

10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

10.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

10.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
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de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11.0 DA HABILITAÇÃO  

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. SICAF; 

11.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

11.1.3. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder Público do 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI, no endereço eletrônico:  

(http://www.tce.pi.gov.br/servicos/impedidos); 

11.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

11.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação. 

11.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.tce.pi.gov.br/servicos/impedidos
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11.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

11.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

11.2.1. O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar todos os 

documentos para a habilitação, em original ou cópia autenticada por cartório, 

sendo considerados válidos os que possuírem AUTENTICAÇÃO DIGITAL. 

11.2.2. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018, mediante utilização do sistema, deverá 

atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

11.2.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

11.2.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contados da solicitação do pregoeiro pelo 

sistema, sob pena de inabilitação. Caso seja necessário, será concedido prazo maior 

pelo pregoeiro. 

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
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matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.7. Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, 

nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de habilitação: 

 

11.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

11.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

11.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

11.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

11.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

11.8.8. O documento de habilitação referido neste subitem deverá 

explicitar o objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta 

licitação, podendo o pregoeiro utilizar subsidiariamente a tabela de 

classificação do CNAE, a sede da licitante e os responsáveis por sua 
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administração que tenham poderes para assinar os documentos pela 

empresa. 

 

11.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

11.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

11.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

11.9.6.  Prova de regularidade com os tributos estaduais e municipais que 

incidem na atividade ou tipo de objeto que é contratado. 

11.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

11.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.9.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de 
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pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 

regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.  

11.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

11.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

11.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

11.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.11.1.  Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que demonstre que o licitante executou 

ou está executando serviços da mesma natureza ou similares ao da presente 

licitação de modo satisfatório; 

11.11.2. Autorização de Funcionamento da Entidade Junto à 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, para operar com 
seguros;  

11.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício.  

11.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
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edital. 

11.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

11.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

11.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

11.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

11.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

11.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 

em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 

da aplicação das sanções cabíveis. 

11.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, 

a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 

retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

11.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
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licitante será declarado vencedor. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 

e deverá: 

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei 

nº 8.666/93). 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 

e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 

o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

13. DOS RECURSOS  

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
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caso, será concedido o prazo de 2 (duas) horas, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
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a sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
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empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos previstos no Contrato.  

17.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento 

de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder 

ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 

preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
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18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são 

as estabelecidas no Contrato, anexo a este Edital. 

 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência.  

 

21. DO PAGAMENTO  

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

pregoeiro@mppi.mp.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da Sede 

da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, localizada na Rua Álvaro 

mendes, n° 2294, Centro, Teresina-PI, CEP: 64.000-060, dirigida à Coordenadoria de 

Licitações e Contratos (1° andar). 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 
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23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.mppi.mp.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

www.comprasgovernamentais.gov.br. Os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede da Procuradoria 

Geral de Justiça.  

24.12. Para fins de dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica 

estabelecido o foro da Justiça Comum da Comarca de Teresina-PI. 

 

 

Teresina-PI, 29 de novembro de 2021 

 
 
 
 

Érica Patrícia Martins Abreu 
Pregoeira do MP/PI 

 
 

Equipe de Apoio 
 

Alcivan da Costa Marques Anne Carolinne de Sousa Carvalho 
André Castelo Branco Ribeiro Airton Alves Mendes de Moura 

 Ítalo Garcia Araújo Nogueira  

 

 

 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Setor Requisitante: Coordenadoria de Apoio Administrativo 

  

A 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1. Contratação de seguro predial contra incêndio e outros infortúnios para as 

sedes do Ministério Público do Estado do Piauí localizadas na capital e nas 

cidades do interior do estado, incluindo a cobertura de bens móveis, conforme 

as especificações contidas neste Termo de Referência.  

  

B 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Face à necessidade de manter o patrimônio do MPPI devidamente protegido, 

evitando possíveis prejuízos para a Administração, a contratação pretendida visa 

assegurar os supracitados bens públicos.  

Os bens patrimoniais, imóveis do MPPI na capital e interior do Estado, 

necessitam de proteção, de forma que cabe à Administração preservar, conservar 

e mantê-los, às suas expensas, inclusive, contra incêndios, raios, explosões e 

outros sinistros, por meio de seguro próprio. 

O seguro ora proposto visa à indenização ao SEGURADO/CONTRATANTE em 

caso de sinistro, a fim de que a Administração não venha a sofrer eventuais 

prejuízos de natureza patrimonial. 

Neste certame, embora o valor total dos serviços não supere os limites previstos 

no artigo 48º da Lei Complementar nº 123/06, não será concedido tratamento 

jurídico diferenciado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

porquanto o artigo 3º, §4º, VIII, do referido diploma, exclui expressamente as 

empresas de seguros privados da concessão dos benefícios.   

  

C 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
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1 

Contratação de serviço de seguro de incêndio, o qual abrange cobertura 

contra: 

- Incêndio, IDT, Raio, Explosão/Implosão de qualquer natureza; 

- Danos Elétricos; 

- Recomposição de documentos; 

  

  

 

DA COBERTURA 

ITEM CIDADE ENDEREÇO 
ÁREA 
CONSTRUÍDA 
(m²) 

INCÊNDIO, IDT, RAIO, 
EXPLOSÃO/IMPLOSÃO 
DE QUALQUER 
NATUREZA 

DANOS 
ELÉTRICOS 

RECOMPOSIÇÃO 
DE 
DOCUMENTOS 

VALOR 
DO 
PRÊMIO 

1 
ÁGUA 
BRANCA 

Rua Virgilio 
Ferreira 
Soares, S/N, 
Centro 

327,45  R$ 848.605,26  
 R$ 
10.000,00  

 R$ 10.000,00  

R$ 
5.742,53 

2 BARRAS 

Rua 10 de 
Novembro, 
Nº 299, 
Centro 

269,00  R$ 794.670,89  
 R$ 
10.000,00  

 R$ 10.000,00  

3 BOM JESUS 

Rua 
Vereador 
Airan 
Miranda, 
231, Bairro 
Judite 
Piauilino 

2884,99 R$ 10.217.942,28 
 R$ 
10.000,00  

 R$ 10.000,00  

4 CORRENTE 

Av. Nossa S. 
da Conceição, 
S/N, Bairro 
Nova 
Corrente 

146,41  R$ 576.339,77  
 R$ 
10.000,00  

 R$ 10.000,00  

5 FLORIANO 

Rua 
Francisco de 
Abreu Rocha, 
Nº 1138, B.: 
Manguinha 

586,32  R$ 1.951.757,99  
 R$ 
10.000,00  

 R$ 10.000,00  

6 
LUÍS 
CORREIA 

Rua Jonas 
Correia, Nº 
296, Centro 

263,41  R$ 778.157,10  
 R$ 
10.000,00  

 R$ 10.000,00  

7 LUZILÂNDIA 

Rua Coronel 
José de Melo, 
Nº 525, 
Centro 

174,95  R$ 516.831,49  
 R$ 
10.000,00  

 R$ 10.000,00  

8 OEIRAS 
Av. Dr. 
Benedito 
Martins, Nº 

363,24  R$ 1.091.203,29  
 R$ 
10.000,00  

 R$ 10.000,00  
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389, B.: Nova 
Oeiras 

9 PARNAÍBA 

Av. 19 de 
Outubro, 
S/N, B.: 
Conselheiro 
Alberto Silva 

909,80  R$ 1.999.383,39  
 R$ 
10.000,00  

 R$ 10.000,00  

10 PIRIPIRI 

Rua Padre 
Domingos, 
Nº 505, 
Centro 

273,17  R$ 955.228,56  
 R$ 
10.000,00  

 R$ 10.000,00  

11 
TERESINA 
(anexo) 

Rua Álvaro 
Mendes, 
2315, Centro, 
CEP 64000-
060 

535,79  R$ 1.582.813,07  
 R$ 
10.000,00  

 R$ 10.000,00  

12 
TERESINA 
(centro) 

Rua Álvaro 
Mendes, 
2294, Centro, 
CEP 64000-
060 

2385,26  R$ 7.046.456,07  
 R$ 
10.000,00  

 R$ 10.000,00  

13 UNIÃO 
Rua Anfrisio 
Lobão, S/N, 
Centro 

205,16  R$ 589.761,21  
 R$ 
10.000,00  

 R$ 10.000,00  

 

E 

ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

1. Somente será aceita a proposta com o valor total máximo para os itens 

informadas na letra “D” deste Termo e tem como máximo 

admitido: R$ 5.742,53 (cinco mil e setecentos e quarenta e dois reais e 

cinquenta e três centavos) para os serviços descritos no objeto deste Termo de 

Referência. 

2. A proposta deverá ser apresentada detalhadamente em planilha 

discriminativa apresentando preço unitário, cotados em moeda nacional, em 

algarismo arábico e por extenso, prevalecendo este em caso de divergência, já 

considerando todas as despesas com tributos, transportes e demais despesas 

que incidam direta ou indiretamente nos preços para execução do objeto. 

3. Será considerada vencedora a proposta que tiver o MENOR PREÇO GLOBAL 

para a execução dos objetos contidos neste Termo de Referência. 

4. Os valores definidos no item D tiveram como critério para a formação do preço 

de referência a média aritmética das cotações enviadas pelas Seguradoras. 
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F 

LOCAL PARA COBERTURA DO SEGURO 

Os imóveis a serem segurados estão situados nos seguintes endereços: 

CIDADE ENDEREÇO 

ÁGUA BRANCA Rua Virgílio Ferreira Soares, S/N, Centro 

BARRAS Rua 10 de Novembro, Nº 299, Centro 

BOM JESUS Rua Vereador Airan Miranda, 231, Bairro Judite Piauilino 

CORRENTE Av. Nossa S. da Conceição, S/N, Bairro Nova Corrente 

FLORIANO Rua Francisco de Abreu Rocha, Nº 1138, B.: Manguinha 

LUÍS CORREIA Rua Jonas Correia, Nº 296, Centro 

LUZILÂNDIA Rua Coronel José de Melo, Nº 525, Centro 

OEIRAS Av. Dr. Benedito Martins, Nº 389, B.: Nova Oeiras 

PARNAÍBA Av. 19 de Outubro, S/N, B.: Conselheiro Alberto Silva 

PIRIPIRI Rua Padre Domingos, Nº 505, Centro 

TERESINA (anexo) Rua Álvaro Mendes, 2315, Centro, CEP 64000-060 

TERESINA (centro) Rua Álvaro Mendes, 2294, Centro, CEP 64000-060 

UNIÃO Rua Anfrísio Lobão, S/N, Centro 

  

  

G 

DA APÓLICE 

1. A apólice deverá conter a indicação de que trata de seguro predial com 

discriminação dos itens cobertos pelo seguro. O seguro contra incêndio deverá 

cobrir no mínimo, os riscos derivados de incêndio, explosão, mesmo que 

decorrentes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros 

ou de tumultos, e, ainda, raio e suas consequências. Na hipótese de sinistro 

decorrente de risco simultaneamente amparado por várias coberturas, 

prevalecerá aquela que for mais favorável à CONTRATANTE, a seu critério, não 

sendo admitida, em hipótese alguma, a acumulação de coberturas e seus 

respectivos limites máximos de indenização contratados. 

2. Os serviços de seguro dos imóveis, o qual abrange cobertura contra: Incêndio, 

IDT, Raio, Explosão/Implosão de qualquer natureza; Danos Elétricos 

e Recomposição de documentos. 
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H 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da execução do objeto correrá à conta do orçamento do 

Ministério Público do Estado do Piauí, na dotação abaixo discriminada: 

- Unidade Orçamentária: 25101 

- Fonte: 00 

- Programa: 82 

- Projeto/Atividade: 2400 

- Função: 03 

- Natureza da Despesa: 3.3.90.39 

  

I 

DA VIGÊNCIA 

1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, com início a partir da 

assinatura do contrato podendo ser prorrogado por interesse da CONTRATANTE 

por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos 

do inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

2. O prazo para início da execução dos serviços se dará do início da vigência do 

contrato. 

  

J 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

1. Prestar atendimento imediato no caso do sinistro; 

2. Iniciar a avaliação dos danos dos bens segurados, no primeiro dia útil seguinte 

ao recebimento do aviso do sinistro; 

3. Aceitar os acréscimos ou supressões, conforme disposição do § 1º, do art. 65, 

da lei 8.666/93; 

4. Responsabilizar-se da qualidade, pontualidade, organização, lisura, legalidade 

e segurança dos serviços prestados; 
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5. Ao cancelar o seguro, a contratante não terá usufruído da proteção por todo o 

tempo contratado. Então, a contratada deverá reembolsar os valores, de forma 

proporcional ao período utilizado. 

6. Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados 

a partir da emissão da ordem de serviço; 

7. Emitir documento que contenha os dados do seguro, coberturas, valores 

contratados (importâncias seguradas), franquias, vigência do seguro, condições 

gerais e particulares que identifiquem o risco; 

8. Adotar as providências necessárias ao pagamento da indenização devida em 

até 10 (dez) dias úteis, após a entrega por parte da contratante de todos os 

documentos comprobatórios da ocorrência do sinistro, independentemente de 

outro prazo estipulado em norma administrativa; 

9. Dar integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar este 

instrumento, independente de transcrição; 

10. Permanecer como única e total responsável perante o MP-PI, inclusive do 

ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, 

principalmente quando da regularização de sinistro porventura ocorrido; 

11. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser 

executados, obrigatoriamente por empresa credenciada indicada pela 

Seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização da Contratante, 

observando que a reposição dos bens será procedida utilizando bens de no 

mínimo mesma qualidade. 

12. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, 

quanto à execução dos serviços contratados; 

13. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data 

da assinatura do contrato; 

14. Manter, preferencialmente, em Teresina- PI, filial ou representação 

tecnicamente qualificada, durante a vigência do seguro e do contrato; 

15. Enviar de imediato (prazo máximo de 24h) o corretor responsável, em casos 

de sinistro, para que seja providenciada a documentação legal necessária à 

prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros; 

16. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados 

ou prepostos na execução dos serviços contratados; 
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17. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como 

laudos, vistorias, salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras despesas 

que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos 

serviços contratados; 

18. Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 

nos termos do Ato PGJ nº 462/2013;  

19. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas nesta contratação. 

  

K 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

1. Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a 

vigência do Contrato a ser firmado; 

2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado e efetuar os 

pagamentos nas condições e preços pactuados; 

3. Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 

nos termos do Ato PGJ nº 462/2013; 

4. Fornecer à Contratada todas as informações necessárias em relação ao imóvel. 

5. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para 

a execução dos serviços; 

6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

7. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato; 

8. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato; 

9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços inadequados, solicitando que o 

serviço seja refeito às expensas da CONTRATADA; 

10. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos 

para os serviços, solicitando à CONTRATADA as substituições que se verificarem 

necessárias; 
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11. Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos 

serviços; 

12. Exigir da CONTRATADA, para fins de apuração e de acordo com sua 

conveniência, apresentação da fatura mensal que comprove o valor de aquisição 

dos materiais utilizados, mediante apresentação da respectiva nota fiscal de 

compra. 

  

L 

CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

1. É vedada a transferência total ou parcial para terceiros do objeto desta 

contratação; 

2. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a vigência do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Ministério 

Público do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato; 

3. A apólice de seguro a ser assinada entre as partes deverá conter as normas 

estabelecidas pela SUSEP - Superintendência de Seguro Privados - e conterá o 

presente Contrato como parte integrante; 

4. Se o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que o 

mesmo tenha sido efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado se o 

MP- PI quitar o débito até a data do vencimento. 

  

M 

DO FISCAL DO CONTRATO 

1. A Coordenadoria de Apoio Administrativo indicará servidor responsável pela 

fiscalização do contrato, nos moldes do artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e do Ato PGJ 

nº 462/2013. Oportunamente, a Procuradora-Geral de Justiça ficará 

encarregada da designação do fiscal para o exercício das atribuições que lhe são 

inerentes durante o prazo de vigência do contrato; 

2. Caberá ao fiscal do contrato: Fiscalizar a execução do contrato, objetivando 

garantir a qualidade desejada; 

3. Informar à Administração o descumprimento de cláusula contratual; 
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4. Acompanhar o recebimento dos produtos, indicando as ocorrências de 

indisponibilidade dos materiais contratados; 

5. Atestar e encaminhar notas fiscais ao setor competente para autorizar 

pagamentos. 

  

N 

DO PAGAMENTO 

1. O pagamento a favor do vencedor será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, 

após o recebimento definitivo e aceitação dos objetos e serviços, mediante a 

apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor 

competente, observada a ordem cronológica estabelecida no artigo 5º da Lei nº 

8.666/93. Para os fins de pagamento (para o caso de empresas) ainda será 

solicitada a apresentação das certidões do sistema de cadastramento unificado 

de fornecedores (SICAF) mantendo-se as mesmas condições de habilitação 

durante toda a execução dos serviços, sendo que as mesmas deverão sempre 

apresentar data de validade posterior à data de emissão das respectivas Notas 

Fiscais; 

2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou 

incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da 

sua reapresentação; 

3. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de 

juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rata die da data do 

vencimento até o efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa; 

3.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM 

= Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para 

o pagamento e o efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso; 

4. Nenhum pagamento será efetuado à vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração 

de preços ou a compensação financeira; 

5. A Procuradoria Geral de Justiça reserva-se o direito de recusar o pagamento 

se, no ato da atestação, o objeto/serviço não estiver de acordo com as 

especificações apresentadas e aceitas; 

6. O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada 

pela contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos termos 



                                           
 

 

 35 

 
Pregão Eletrônico nº 48/2021 

 

da lei, será debitado do valor devido ao MP/PI, referente aos serviços prestados, 

os valores relativos aos tributos e contribuições sociais; 

7. O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser 

o mesmo que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento 

equivalente, independentemente da favorecida ser matriz, filial, sucursal 

ou agência;  

8. A Administração poderá descontar do valor do pagamento que o fornecedor 

tiver a receber, importâncias que lhe sejam devidas, por força da aplicação das 

multas previstas no edital. 

  

O 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de 

licitar e contratar com o Estado do Piauí e será descredenciada do Cadastro Único 

de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços para a Administração Direta e 

Indireta do Estado do Piauí (CADUF), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a 

CONTRATADA que: 

1.1.1 Apresentar documentação falsa; 

1.1.2 Fraudar a execução do contrato; 

1.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

1.1.4 Cometer fraude fiscal; ou 

1.1.5 Fizer declaração falsa; 

1.1.6 Não retirar a nota de empenho, não assinar o Contrato, nos prazos 

estabelecidos; 

1.1.7 Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

1.1.8 Não mantiver a proposta. 

1.2. Para os fins do item 1.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos 

nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

Também será considerado comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

1.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei N° 8.666, de 1993; 
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e no art. 7° da Lei N° 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha 

na execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla 

defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com 

as multas definidas nos itens "1.5", "1.6", "1.8" e "1.10" abaixo, com as seguintes 

penalidades: 

1.3.1 Advertência; 

1.3.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração do Ministério Público do Estado do Piauí 

(MP-PI), por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

1.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

1.3.4 Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí e 

descredenciamento no CADUF, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

1.4. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

1.5. As multas serão aplicadas nas seguintes gradações: 

1.5.1 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 

(quinze) dias; 

1.5.2 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

1.6. No caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

1.7. Considera-se inexecução total, entre outros, o atraso injustificado no prazo 

de entrega/prestação superior a 15 (quinze) dias corridos. 

1.8. O descumprimento de obrigações contratuais acessórias, a exemplo da 

garantia do objeto, sujeitará a CONTRATADA à multa de até 3% (três por cento) 

do valor empenhado. 

1.9. As multas decorrentes de retardamento na execução do objeto poderão ser 
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aplicadas juntamente às multas por inexecução parcial ou total do objeto, às 

multas por descumprimento de obrigação contratual e às multas por 

descumprimento das obrigações acessórias. 

1.10. O valor da multa e/ou dos prejuízos causados à Contratante poderão ser 

descontados das notas fiscais/faturas devidas à CONTRATADA ou da garantia 

eventualmente prestada, até decisão final do processo administrativo. 

1.10.1 Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial. 

1.10.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 

pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para 

inscrição em dívida ativa. 

1.11. Em caráter excepcional, como medida de cautela, o Contratante poderá 

reter o valor presumido da multa, antes da instauração do procedimento 

administrativo. 

  

P 

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

1. Os serviços serão considerados prestados e aceitos após o atesto no 

documento fiscal pelo servidor competente, comprovando que não houve 

quaisquer transtornos na execução do serviço. 

2. O servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias, após o recebimento do documento 

fiscal, para se manifestar quanto a execução do serviço. 

3. A CONTRATADA deverá apresentar ao ÓRGÃO CONTRATANTE a 

documentação que comprove a prestação do serviço, juntamente com a Nota 

Fiscal, se for o caso, para o correspondente pagamento dos serviços executados. 

  

Q 

DO AVISO DE SINISTRO 

1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 horas por 

dia, durante 07 dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 

2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com 

acessibilidade em todo o território nacional. 
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3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA 

terá, no máximo, 05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a 

vistoria no imóvel e proceder à liberação do serviço a ser executado. 

  

R 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente 

capacitados e identificados; 

2. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para 

execução dos serviços propostos; 

3. A Contratada deverá utilizar equipamentos em número suficiente para 

realização do serviço sem interrupção, bem como contar com equipamentos 

reservas para possíveis substituições em caso de defeito; 

4. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 

devidamente uniformizados, fazendo uso de crachá com foto e, equipamentos de 

proteção individual (EPI) adequados para o desempenho das atividades; 

5. Quaisquer danos ocorridos nos equipamentos da Contratante, indicados no 

objeto do presente Termo de Referência, ocasionados por acidente ou imperícia 

dos prepostos da Contratada, quando da execução dos serviços, serão de inteira 

responsabilidade e ônus da Contratada; 

6. A ocorrência de mal físico ou quaisquer acidente em preposto da Contratada 

ou a terceiros em virtude de imperícia e cuidados na utilização, guarda ou 

manuseio dos produtos/equipamentos utilizados, será de inteira 

responsabilidade da Contratada. 
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ANEXO II – MODELOS AUXILIARES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

COMERCIAL 

 

• Procedimento de Gestão Administrativa nº 

19.21.0010.0005145/2021-28 

• Pregão Eletrônico nº 48/2021 

 

Os proponentes deverão apresentar planilha com a cotação por item (valor 

unitário e valor total) e o Valor Global do objeto, conforme os modelos I e II 

a seguir.  

 

OBS: A PROPOSTA A SER APRESENTADA APÓS A FASE DE LANCES PELO 

LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ APRESENTAR O “TIMBRE DA EMPRESA” E 

SUBSCRITA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL. 

 

MODELO I – APRESENTAÇÃO DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

ITEM OBJETO QUANTIDADE  
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL  

     

 

VALOR TOTAL DO OBJETO – R$:________________________________________________________ 
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MODELO II – FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Razão Social da Empresa:________________________________________________________________ 

Nome Fantasia:____________________________________________________________________________  

CNPJ nº______________________________________________________________________________________ 

Telefone:___________________________________________________________________________________ 

E-Mail:______________________________________________________________________________________ 

 

O prazo de validade de nossa proposta é de 90 (noventa) dias, a contar 

da data da sessão. 

Declaramos que estamos cientes e de pleno acordo com todas as 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as 

obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

Declaramos que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais 

como fretes, seguros, tributos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto 

licitado, bem como que o produto será entregue no local estabelecido sem ônus. 

No caso de nossa proposta ser classificada como a mais vantajosa para 

aquisição do objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo 

determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes 

dados: 

 

• Razão Social: 

• C.N.P.J: 

• Endereço: 

• Telefone/Fax: 

• E-mail: 

• CEP: 

• Cidade/UF: 

• Banco: 

• Agência: 

• Número da Conta Corrente: 

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

 

• Nome: 

• Endereço: 

• CEP: 
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• Cidade / UF: 

• CPF/MF: 

• Cargo/Função: 

• Carteira de Identidade nº: 

• Expedido por: 

• Naturalidade: 

• Nacionalidade: 

 

 

Teresina, ____ de __________ de 2021 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2021 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº XX/XXXX 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA(O) 
__________________, E A EMPRESA 
_____________________________. 
PROCEDIMENTO DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA Nº 
19.21.0010.0005145/2021-28. 

 

CONTRATANTE: O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por 

intermédio da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, com sede na Rua 

Álvaro Mendes, nº 2294, Centro, Teresina-PI, inscrito no CNPJ: 05.805.924/0001-

89, representado neste ato pelo Subprocurador de Justiça Institucional, Dr. Hugo de 

Sousa Cardoso, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 12, V, da Lei 

Complementar Estadual Nº 12, de 18 de dezembro de 1993. 

 

CONTRATADO: EMPRESA ________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

__________________________ estabelecido na (endereço completo com CEP), representado 

pelo (cargo e nome completo), portador da Cédula de Identidade n.º 

_____________________ e CPF (MF) nº ________________________ de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por (instrumento da empresa/procuração).  

  

Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente 

instrumento, instruído no Procedimento de Gestão Administrativa nº 

19.21.0010.0005145/2021-28, no Pregão Eletrônico nº 48/2021, obedecendo ao 

disposto na Lei nº 10.520/02, nº 8.666/93 e Decreto Estadual nº 11.346/04, 

considerando o teor da proposta de preços apresentada pela contratada e mediante 

as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação de seguro predial contra incêndio e outros infortúnios para as sedes 

do Ministério Público do Estado do Piauí localizadas na capital e nas cidades do 

interior do estado, incluindo a cobertura de bens móveis, conforme as especificações 
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contidas no Termo de Referência (anexo I do edital).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

2.1. A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

• Unidade Orçamentária: XXXXX 

• Função: XXXXXXXXXXXXXXXX 

• Programa: XXXXXXXXXXXXXX 

• Atividade: XXXXXXXXXXXXXXX 

• Fonte do Tesouro: XXXXXXXXX 

• Natureza da Despesa: XXXXXXX 

• Nota de Empenho: XXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1.O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.1.1. No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por interesse da CONTRATANTE por iguais e sucessivos períodos, até o 

limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/93, 

com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, tendo 

eficácia após a publicação do extrato do ato no Diário Oficial Eletrônico do MPPI, nos 

termos do art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/1993. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – LOCAL PARA COBERTURA DO SEGURO 

5.1 Os imóveis a serem segurados estão situados nos seguintes endereços: 
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CIDADE ENDEREÇO 

ÁGUA BRANCA Rua Virgílio Ferreira Soares, S/N, Centro 

BARRAS Rua 10 de Novembro, Nº 299, Centro 

BOM JESUS Rua Vereador Airan Miranda, 231, Bairro Judite Piauilino 

CORRENTE Av. Nossa S. da Conceição, S/N, Bairro Nova Corrente 

FLORIANO Rua Francisco de Abreu Rocha, Nº 1138, B.: Manguinha 

LUÍS CORREIA Rua Jonas Correia, Nº 296, Centro 

LUZILÂNDIA Rua Coronel José de Melo, Nº 525, Centro 

OEIRAS Av. Dr. Benedito Martins, Nº 389, B.: Nova Oeiras 

PARNAÍBA Av. 19 de Outubro, S/N, B.: Conselheiro Alberto Silva 

PIRIPIRI Rua Padre Domingos, Nº 505, Centro 

TERESINA (anexo) Rua Álvaro Mendes, 2315, Centro, CEP 64000-060 

TERESINA (centro) Rua Álvaro Mendes, 2294, Centro, CEP 64000-060 

UNIÃO Rua Anfrísio Lobão, S/N, Centro 

  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Prestar atendimento imediato no caso do sinistro; 

6.2. Iniciar a avaliação dos danos dos bens segurados, no primeiro dia útil seguinte 

ao recebimento do aviso do sinistro; 

6.3. Aceitar os acréscimos ou supressões, conforme disposição do § 1º, do art. 65, da 

lei 8.666/93; 

6.4. Responsabilizar-se da qualidade, pontualidade, organização, lisura, legalidade e 

segurança dos serviços prestados; 

6.5. Ao cancelar o seguro, a contratante não terá usufruído da proteção por todo o 

tempo contratado. Então, a contratada deverá reembolsar os valores, de forma 

proporcional ao período utilizado. 

6.6. Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados 

a partir da emissão da ordem de serviço; 

6.7. Emitir documento que contenha os dados do seguro, coberturas, valores 

contratados (importâncias seguradas), franquias, vigência do seguro, condições 

gerais e particulares que identifiquem o risco; 

6.8. Adotar as providências necessárias ao pagamento da indenização devida em até 

10 (dez) dias úteis, após a entrega por parte da contratante de todos os documentos 
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comprobatórios da ocorrência do sinistro, independentemente de outro prazo 

estipulado em norma administrativa; 

6.9. Dar integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar este 

instrumento, independente de transcrição; 

6.10. Permanecer como única e total responsável perante o MP-PI, inclusive do 

ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, 

principalmente quando da regularização de sinistro porventura ocorrido; 

6.11. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser 

executados, obrigatoriamente por empresa credenciada indicada pela Seguradora, 

desde que tenha a aprovação e autorização da Contratante, observando que a 

reposição dos bens será procedida utilizando bens de no mínimo mesma qualidade. 

6.12. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, 

quanto à execução dos serviços contratados; 

6.13. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data 

da assinatura do contrato; 

6.14. Manter, preferencialmente, em Teresina- PI, filial ou representação 

tecnicamente qualificada, durante a vigência do seguro e do contrato; 

6.15. Enviar de imediato (prazo máximo de 24h) o corretor responsável, em casos 

de sinistro, para que seja providenciada a documentação legal necessária à 

prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros; 

6.16. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na 

execução dos serviços contratados; 

6.17. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como 

laudos, vistorias, salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras despesas que 

forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços 

contratados; 

6.18. Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 

nos termos do Ato PGJ nº 462/2013;  

6.19. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas nesta contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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7.1. Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência 

do Contrato a ser firmado; 

7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado e efetuar os 

pagamentos nas condições e preços pactuados; 

7.3. Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 

nos termos do Ato PGJ nº 462/2013; 

7.4. Fornecer à Contratada todas as informações necessárias em relação ao imóvel. 

7.5. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 

execução dos serviços; 

7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

7.7. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato; 

7.8. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato; 

7.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços inadequados, solicitando que o serviço 

seja refeito às expensas da CONTRATADA; 

7.10. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos 

para os serviços, solicitando à CONTRATADA as substituições que se verificarem 

necessárias; 

7.11. Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos 

serviços; 

7.12. Exigir da CONTRATADA, para fins de apuração e de acordo com sua 

conveniência, apresentação da fatura mensal que comprove o valor de aquisição dos 

materiais utilizados, mediante apresentação da respectiva nota fiscal de compra. 

 

CLÁUSULA OITAVA– DAS VEDAÇÕES  
8.1.É vedado à CONTRATADA, além do estabelecido no Termo de Referência, os 

itens a seguir: 

8.1.1.caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

8.1.2.interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA NONA– DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

9.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  

10.1. O pagamento a favor do licitante vencedor será efetuado até o 10º (décimo) 

dia útil, após o recebimento definitivo e aceitação dos serviços, mediante a 

apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor 

competente, observada a ordem cronológica estabelecida no artigo 5º da Lei nº 

8.666/93. Para os fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das 

certidões negativas de débitos relativas ao FGTS, à previdência, ao trabalho, situação 

fiscal tributária federal, certidão negativa de tributos estaduais e municipais, 

mantendo-se as mesmas condições de habilitação do certame, sendo que as mesmas 

deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de emissão das 

respectivas Notas Fiscais. 

10.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou 

incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

10.3. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de 

juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rata die da data do 

vencimento até o efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa. 

10.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista 

para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira 

= 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

10.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de 

preços ou a compensação financeira. 

10.6. O MP/PI reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 

serviço não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

10.7. O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada 

pela contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos termos da 

lei, será debitado do valor devido ao MP/PI, referente aos serviços prestados, os 

valores relativos aos tributos e contribuições sociais. 
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10.8. O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser o 

mesmo que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento equivalente, 

independentemente da favorecida ser matriz, filial, sucursal ou agência.  

10.9. A Administração poderá descontar do valor do pagamento que o fornecedor 

tiver a receber, importâncias que lhe sejam devidas, por força da aplicação das 

multas previstas no item seguinte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar 

e contratar com o Estado do Piauí e será descredenciada do Cadastro Único de 

Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços para a Administração Direta e Indireta 

do Estado do Piauí (CADUF), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a CONTRATADA que: 

11.1.1 Apresentar documentação falsa; 

11.1.2 Fraudar a execução do contrato; 

11.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.4 Cometer fraude fiscal; ou 

11.1.5 Fizer declaração falsa; 

11.1.6 Não retirar a nota de empenho, não assinar o Contrato, ou a Ata de 

Registro de Preços nos prazos estabelecidos; 

11.1.7 Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

11.1.8 Não mantiver a proposta. 

11.2. Para os fins do item 11.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos 

nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

Também será considerado comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

11.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei N° 8.666, de 1993; e 

no art. 7° da Lei N° 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 

execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a 

CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas 

definidas nos itens "11.5", "11.6", "11.8" e "11.10" abaixo, com as seguintes 

penalidades: 

11.3.1 Advertência; 
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11.3.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração do Ministério Público do Estado do Piauí (MP-

PI), por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

11.3.4 Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí e 

descredenciamento no CADUF, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos. 

11.4. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

11.5. As multas serão aplicadas nas seguintes gradações: 

11.5.1 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 

dias; 

11.5.2 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.6. No caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

11.7. Considera-se inexecução total, entre outros, o atraso injustificado no prazo de 

entrega/prestação superior a 15 (quinze) dias corridos. 

11.8. O descumprimento de obrigações contratuais acessórias, a exemplo da 

garantia do objeto, sujeitará a CONTRATADA à multa de até 3% (três por cento) do 

valor empenhado. 

11.9. As multas decorrentes de retardamento na execução do objeto poderão ser 

aplicadas juntamente às multas por inexecução parcial ou total do objeto, às multas 

por descumprimento de obrigação contratual e às multas por descumprimento das 

obrigações acessórias. 

11.10. O valor da multa e/ou dos prejuízos causados à Contratante poderão ser 

descontados das notas fiscais/faturas devidas à CONTRATADA ou da garantia 

eventualmente prestada, até decisão final do processo administrativo. 
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11.10.1 Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial. 

11.10.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 

pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição 

em dívida ativa. 

11.11. Em caráter excepcional, como medida de cautela, o Contratante poderá reter 

o valor presumido da multa, antes da instauração do procedimento administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE   

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 

um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 

INPC/IBGE ou outro índice que venha a substitui-lo exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

o definitivo. 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo.  

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 



                                           
 

 

 51 

 
Pregão Eletrônico nº 48/2021 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO  

13.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

13.1.1.por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

13.1.2.amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4.O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

14.1 Os débitos da CONTRATADA para com o MP/PI, decorrentes ou não do ajuste, 

serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da 

legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  

15.1. A execução das obrigações integrantes deste termo de referência será 

fiscalizada por servidor público com autoridade para exercer, como representante 

da Administração deste Órgão, toda e qualquer ação de orientação geral, 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

15.2. Caberá ao fiscal:   

15.2.1.Fiscalizar a execução do serviço, objetivando garantir a qualidade 

desejada; 

15.2.2.Solicitar à Administração a aplicação de penalidades, por 
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descumprimento de cláusula contratual; 

15.2.3.Acompanhar o recebimento dos produtos, indicando as ocorrências 

de indisponibilidade dos materiais contratados; 

15.2.4.Atestar e encaminhar notas fiscais ao setor competente para 

autorizar pagamentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

16.4. Em razão das situações econômica e social surgidas com a Pandemia do 

Coronavírus (COVID-19), e do risco da ocorrência de outras situações estranhas à 

vontade das partes, ou imprevisíveis, que gerem reflexos no orçamento estadual, a 

Contratante poderá adotar medidas para o reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, visando ao contingenciamento de gastos, sem prejuízo de outras previstas 

em lei:  

a) alteração das cláusulas econômico-financeira e monetária com a concordância do 

contratado (art. 58, § 1°, da Lei n° 8.666/93);  

b) redução do objeto contratual (art. 65, I, "b", da Lei n° 8.666/93);  

c) revisão (art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS  

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro de Teresina-PI, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
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cumprimento do presente Contrato. 

 

Teresina, _____de ____________________de ______. 

              

 

 Pelo MP/PI: 

Pela CONTRATADA: 

 

 

APÊNDICE I 

 
ITEM 

 

 DESCRIÇÃO/  

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

1     

2     

3     

...     
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APÊNDICE II – ORDEM DE SERVIÇO 

 

 

Assunto: Contratação de seguro predial contra incêndio e outros infortúnios para 

as sedes do Ministério Público do Estado do Piauí localizadas na capital e nas cidades 

do interior do estado, incluindo a cobertura de bens móveis, conforme as 

especificações contidas no Termo de Referência (anexo I do edital).  

 

 

NOTA DE EMPENHO:_________________ 

  

Ref.: Pregão Eletrônico nº 48/2021 

 

Solicitamos à empresa_____________________ que execute os serviços 

abaixo especificados. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

- - - 

 

Valor Total: R$____________(_______) 

Local de Execução: 

 

Teresina-PI, _______/_______/________ 

 

 

 

__________________________________________ 
Fiscal do Contrato 
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